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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e a Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social, Sra. JULLIANA CAETANO ORTEGA, reiterando as indicações nº 153/2014 e 382/2017, que solicitam que seja realizada parceria com a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) Subseção de Nova Andradina, e também com a UNIESP – Faculdade de Direito, para que, com o apoio do governo municipal, promova ações no sentido de dar orientações básicas na área jurídica, para a população mais carente.

JUSTIFICATIVA

Em conversas com alguns profissionais da área jurídica, este Vereador pode perceber que muitas vezes a população mais carente procura os escritórios de advocacia, e também os serviços de assistência judiciária gratuita apenas para sanarem duvidas e receberem orientações das mais simples. Esta indicação visa a formalização de parceria entre a Prefeitura Municipal, a Ordem dos Advogados do Brasil, e também a Faculdade de Direito de Nova Andradina, para que juntos realizem estas orientações, sendo ainda a nível de sugestão que a prefeitura poderia ceder um espaço dando infraestrutura nos bairros da cidade onde fosse realizados os atendimentos, como salas, por exemplo, enquanto a faculdade disponibilizaria os estagiários devidamente supervisionados por orientadores tanto da faculdade quanto da OAB. Ressaltasse que tal ação teria o intuito apenas de orientação de assunto da área jurídica considerados simples.
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